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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Av. da Universidade, 2853 - Bairro Benfica, Fortaleza/CE, CEP 60020-181
Telefone: (85) 3366 7365 - E-mail: proplad@proplad.ufc.br

  

PORTARIA PROPLAD Nº 120, de 10 de julho de 2023.

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA
DEMANDA (Doc. SEI nº 4357845) e o Despacho n.º 301/2023/Assessoria Geral/PROPLAD/UFC (Doc. SEI
nº 4363005), Processo nº 23067.025294/2023-16,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a equipe de
planejamento da contratação obje�vando a instrução de processo licitatório des�nado a concessão de
uso de imóvel para a exploração de uma can�na com inves�mentos de terceiros, de interesse do
Departamento de Fisiologia e Farmacologia/FAMED, no imóvel localizado na Rua Coronel Nunes de Melo,
1127, Rodolfo Teófilo.

Membros da Equipe de Planejamento da Contratação
NOME SIAPE LOTAÇÃO

Amanda Castro de Lima Viana 2282482 Faculdade de Medicina/UFC
Monique Nobre Nunes 3085636 Faculdade de Medicina/UFC

Rafael Henriques de Araújo Neto 1165569 Divisão de Obras/CPO/UFC INFRA
Renato Guerreiro Araújo 2355601 Coordenadoria de Projetos e Obras/UFC INFRA

Augusto Cezar Moura de Macedo 2170419 Coordenadoria de Contratos e Convênios/PROPLAD
Naira Mariane Gondim de Oliveira Dias 2399112 Coordenadoria de Contratos e Convênios/PROPLAD

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Dê-se ciência e publique-se.

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró-Reitor de Planejamento e Administração

Documento assinado eletronicamente por ALMIR BITTENCOURT DA SILVA, Pró-Reitor de
Planejamento e Administração, em 10/07/2023, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4371505 e
o código CRC 7B66E177.

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/07/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23067.025294/2023-16 SEI nº 4371505


